
EDITAL Nº 007/2018

CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

O Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Primavera  do  Leste-MT.,  VALMISLEI
ALVES DOS SANTOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o §3º do artigo
23 da Lei Orgânica Municipal:

C O N V O C A

Ficam convocados  todos  os  Vereadores  deste  Poder  Legislativo  para  SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA, na Sala das Sessões, “Antônio Santo Renosto”, na Sede da Câmara
Municipal,  situada a  Av.  Primavera,  300 –  Bairro  Primavera  II,  que será  realizada às
16h00min do dia 10 de Dezembro de 2018, com a seguinte Ordem do Dia:

Moção de 
Aplausos 036

Leitura Moção  de  Aplausos  a
multinacional  O  Telhar
Agropecuária.

Valmislei Alves dos
Santos

Moção de 
Aplausos 035

Discussão e
Votação

Moção de Aplausos para o Lions
Clube de Primavera do Leste.

Wellis Marcos Rosa
Campos

Projeto de Lei 
915

1ª e 2ª
Discussão
e Votação

Trata da concessão de benefícios
previstos pela Lei 578 de 1.999
e dá outras providências.

Executivo 
Municipal

Projeto de Lei 
921

1ª e 2ª
Discussão
e Votação

Cria a Casa Lar do Idoso “Santo
Antônio”  e  dá  outras
providências.

Executivo 
Municipal

Projeto de Lei 
922

1ª e 2ª
Discussão
e Votação

Dispõe  sobre  a  Revogação  do
Artigo 87,  da Lei Municipal  nº
691 de 30 de novembro de 2001,
e dá outras providências.

Manoel  Mazzutti
Neto

Projeto de Lei 
924

1ª e 2ª
Discussão
e Votação

Institui  a  Planta  Genérica  de
Valores  e  estabelece  normas
para  lançamento  e  cobrança  do
IMPOSTO  PREDIAL  E
TERRITORIAL  URBANO
(IPTU) para o exercício de 2019

Executivo 
Municipal



e dá outras providências.
Emenda
Modificativa  001
ao Projeto de Lei
909

Discussão
e Votação

Altera  o  §5º  do  Artigo3º  do
Projeto de Lei 909 de autoria do
Executivo  municipal  que
“Institui  o  Plano  de  Incentivo
Industrial  do  Município  de
Primavera do Leste, e dá outras
providências”.

Paulo Marcio 
Castro e Silva

Emenda
Modificativa  001
ao Projeto de Lei
852

Discussão
e Votação

Altera o Artigo 1º do Projeto de
Lei 852 de autoria da Vereadora
Edna Mahnic que “Cria critérios
para  aprovação  de  anteprojetos
das  plantas  de  unidades
escolares,  novas,  reformas,
ampliações  e  fiscalizações  das
obras, observando os critérios da
Lei  499/88(código  de  obras),  e
suas alterações”.

Manoel Mazzutti 
Neto

Primavera do Leste em 06 de Dezembro de 2018.

REGISTRE-SE, INTIMA-SE, CUMPRA-SE.

VALMISLEI ALVES DOS SANTOS
Presidente


